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Última Actualização: 2007/11/26

DEPÓSITOS (1) (2) Montante Mínimo Periodicidade Taxas Nominais Taxas Anuais Efectivas

Juros Líquida Bruta Líquida Bruta

DEPÓSITOS À ORDEM
- Particulares (3) (4) (5) Mensal 0,000% 0,000% 0,000% 0,000%

- Empresas (3) (4) (5) Mensal 0,000% 0,000% 0,000% 0,000%

CONTAS REMUNERADAS POR TRANCHES (4) (5)
Grelha aplicável a:

     Conta Ordenado BPI

     Conta Ordenado BPI Gold

     Conta BPI Empresários

 - Tranche até  € 12.500,00 Mensal 0,160% 0,200% 0,160% 0,200%

 - Tranche de € 12.501,00  a  € 25.000,00 Mensal 0,240% 0,300% 0,240% 0,300%

 - Tranche de € 25.001,00 a € 50.000,00 Mensal 0,319% 0,399% 0,320% 0,400%

 - Tranche superior a € 50.000,00 Mensal 0,399% 0,499% 0,400% 0,500%

    Conta Empresas Remunerada

 - Tranche até € 10.000,00 Mensal 0,000% 0,000% 0,000% 0,000%

 - Tranche de € 10.001,00  a  € 50.000,00 Mensal 0,638% 0,797% 0,640% 0,800%

 - Tranche de € 50.001,00 a € 100.000,00 Mensal 0,796% 0,995% 0,800% 1,000%

 - Tranche superior a € 100.000,00 Mensal 1,034% 1,292% 1,040% 1,300%

DEP. A PRAZO DE RESIDENTES (3) (6)

- 1 a 25 dias No Vencimento 0,880% 1,100% 0,884% (prazo 25 dias)

- 26 a 45 dias No Vencimento 0,880% 1,100% 0,883% (prazo 45 dias)

- 46 a 75 dias No Vencimento 0,880% 1,100% 0,883% (prazo 75 dias)

- 76 a 160 dias No Vencimento 0,840% 1,050% 0,842% (prazo 160 dias)

- 161 a 210 dias No Vencimento 0,840% 1,050% 0,841% (prazo 210 dias)

- 211 a 300 dias No Vencimento 0,840% 1,050% 0,841% (prazo 300 dias)

- 301 a 367 dias No Vencimento 0,840% 1,050% 0,840% (prazo 367 dias)

DEP. A PRAZO DE NÃO RESIDENTES (3) (6)

- 1 a 25 dias No Vencimento 0,880% 1,100% 0,884% (prazo 25 dias)

- 26 a 45 dias No Vencimento 0,880% 1,100% 0,883% (prazo 45 dias)

- 46 a 75 dias No Vencimento 0,880% 1,100% 0,883% (prazo 75 dias)

- 76 a 160 dias No Vencimento 0,840% 1,050% 0,842% (prazo 160 dias)

- 161 a 210 dias No Vencimento 0,840% 1,050% 0,841% (prazo 210 dias)

- 211 a 300 dias No Vencimento 0,840% 1,050% 0,841% (prazo 300 dias)

- 301 a 367 dias No Vencimento 0,840% 1,050% 0,840% (prazo 367 dias)

DEP. ESPECIAL BPI 1 ANO (7) No Vencimento 3,720% 4,650% 3,720% (prazo 367 dias)

DEP. ESPECIAL BPI 2 ANOS (8) (prazo 367 dias)

1º ano No Vencimento 3,480% 4,350% 3,480%

2º ano No Vencimento 3,480% 4,350% 3,480% (prazo 367 dias)

DEP. ESPECIAL BPI 3 ANOS (8) (prazo 367 dias)

1º ano No Vencimento 3,480% 4,350% 3,480%

2º ano No Vencimento 3,480% 4,350% 3,480% (prazo 367 dias)

3º ano No Vencimento 3,480% 4,350% 3,480% (prazo 367 dias)

DEP. ESPECIAL BPI 8 ANOS (9) No Vencimento 4,140% 4,450% 4,140% (prazo 367 dias)

CONTA POUPANÇA RENDIMENTO (10)
- Taxa Fixa a 1 ano Trimestral 1,320% 1,650% 1,327% 1,658%

CONTA POUPANÇA REFORMADO (3) (11)
- 181 dias No Vencimento 0,840% 1,050% 0,842% (prazo 181 dias)

- 367 dias No Vencimento 0,840% 1,050% 0,840% (prazo 367 dias)

ABCONTA Anual 2,280% 2,850% 2,280% 2,850%

CONTA POUPANÇA BPI (3) (6) No venc.(A/S). 1,320% 1,650% 1,320% 1,650%

CONTA POUPANÇA HABITAÇÃO Anual 1,720% 2,150% 1,720% 2,150%

CONTA POUPANÇA HABITAÇÃO ESPECIAL Anual 1,880% 2,350% 1,880% 2,350%

CONTA POUPANÇA CONDOMÍNIO Anual 1,520% 1,900% 1,520% 1,900%

Débito Crédito
 Depósitos

      Depósito de Numerário  - D
      Depósito de valores - cheques sobre o BPI  - D(*)
      Depósito de valores - cheques sobre OIC's  - D+1 dia útil(*)
 Operações de Desconto  - D
 Transferências entre contas do BPI D D
  Transferências de outras Instituições de Crédito  - D (**)

(7) Em caso de mobilização antecipada (total ou parcial), sobre o saldo levantado são calculados juros, desde o 1º dia, à taxa de 1%.

publicado no D.R., II Série, de 17/02/95 

(**) D=data da compensação financeira;

      -  Contas com Património* e Responsabilidades < a  € 2.500,00  e saldo médio trimestral da conta à ordem  < € 500,00. Sujeitas a cobrança trimestral 
          de despesas de manutenção no valor de € 5,00. 
          Isentas:  Contas Ordenado BPI Gold, Ordenado BPI com domiciliação automática de ordenado e  Contas Jovem, titulares  com idade igual ou inferior a 25 anos;

(4) Quando houver lugar a abonação de juros, estes não serão abonados quando o seu valor  for inferior a  € 2,50. 

(6) Em caso de mobilização antecipada (total ou parcial), sobre o saldo levantado são calculados juros, desde o 1º dia, à taxa em vigor na data de mobilização, 
                        Contas de "Serviços Mínimos Bancários” (DL Nº 27-C / 2000, 10 de Março). 

(3) Taxas passíveis de negociação.

        * Património = Saldo Médio Trimestral DO + DP e Poupança + BT + FIM's + PPR + PPA + Seguros de Capitalização + Carteira de Títulos Cotados.
Encontra-se à disposição neste Balcão o tarifário contendo as condições praticadas para outros produtos e serviços, em execução do Aviso 1/95,

Imediata

(11) Beneficíam de isenção de IRS os juros calculados sobre um capital  de € 10.500 ( Valores de 2006).

(5) Contas com Património* e Responsabilidades < a € 750,00 sujeitas a cobrança trimestral de despesas de manutenção no valor de € 12,50  

do património mais baixo, para o prazo inicialmente contratado.

(10) Remuneração: a taxa é automaticamente acrescida de 0.5 pp no excedente de € 2.500. Em caso de mobilização antecipada (total ou parcial), não são calculados juros desde o 
último vencimento de trimestre.

(9) Tributação em IRS, adiada para o momento do resgate, de acordo com a legislação em vigor. Em caso de mobilização antecipada (total ou parcial), sobre o saldo levantado são 
calculados juros, desde o 1º dia, com uma remuneração variável em função do prazo decorrido e da taxa de juro inicialmente contratada: 1º e 2º ano: 0% da taxa contratada; 3º e 
4º ano: 25% da taxa contratada; 5º e 6º ano: 50% da taxa contratada; 7º e 8º ano: 75% da taxa contratada.

(8) Em caso de mobilização antecipada (total ou parcial), sobre o saldo levantado são calculados juros , desde o 1º dia, no 1º ano de 0%, no 2º ano à taxa de 1% e no 3º ano à taxa 
de 2% (este último caso aplicável apenas ao Dep. Especial BPI 3 anos).

(2) Os depósitos constituídos no Banco BPI, S.A. beneficiam, dentro dos limites legalmente fixados, da garantia de reembolso prestada pelo Fundo de Garantia de Depósitos. O 
reembolso dos depósitos é garantido até ao montante de vinte e cinco mil euros sendo, na determinação deste valor, observados os critérios legalmente estabelecidos e deve ter 
lugar no prazo máximo de três meses a contar da data em que os depósitos se tornarem indisponíveis, podendo este prazo ser prorrogado de acordo com a legislação aplicável. Está 
disponível neste Balcão informação suplementar relativa à enunciação dos depósitos excluídos da garantia de reembolso e aos critérios estabelecidos para 
determinação do valor garantido.

Imediata 

€ 250,00

€ 250,00

Nota - Os juros são passíveis de IRS à taxa liberatória de 20%, com excepção dos depósitos que usufruam de condições especiais neste domínio 

Imediata 

(1) Débitos e créditos na Conta de Depósitos à Ordem

€ 250,00

(*) As entregas após as 15 horas de cada dia útil consideram-se efectuadas até ao dia útil seguinte;
     As entregas efectuadas em Máquina de Depósitos, ATM, cofre nocturno, receptáculo interno e serviço de recolha de fundos, são consideradas depósitos após conferência;

OS JUROS DOS DEPÓSITOS À ORDEM E A PRAZO SÃO CALCULADOS COM AS TAXAS ABAIXO TENDO COMO BASE O ANO CIVIL (365 ou 366 DIAS)

€ 100,00

€ 100,00

€ 250,00

€ 750,00

€ 100,00

€ 250,00

€ 250,00

€ 100,00

€ 250,00

Imediata 

Data Valor
Disponibilização de fundos

Imediata(*)

€ 250,00

€ 750,00

€ 250,00

D+2 dias úteis

€ 250,00

€ 250,00

€ 250,00

€ 100,00

€ 250,00

Direcção Financeira



a

- BPI Aforro Não Residente Não 0%0%

- BPI Pou p an ç a Dólar Não 0%Até 6 meses - 0,5% p or entre g a

- BPI Ca p italiza ç ão CI (6) Não 0% 1º Ano - 1% por entrega

Encontra-se à disposição neste Balcão o tarifário contendo as condições praticadas para outros produtos e serviços, em execução do disposto
no Aviso 1/95, publicado no D.R., II Série , de 17/02/95.

(9) Taxa de Remuneração bruta anual garantida de 4,1% nos primeiros 5 anos (taxa em Vigor no mês de Dezembro)

(6) BPI Capitalização CI é uma aplicação financeira exclusiva para Clientes dos Centros de Investimento.

(3) Tributação em IRS, adiada para o momento do resgate, de acordo com a legislação dos PPR em vigor.
(4) Para os primeiros € 2.500 investidos, em cada ano.
(5) 0,5% durante o período de permanência no Fundo Garantido (para resgates fora das condições); 0% nos restantes casos.

(7) Dentro das condições previstas na lei - 0%;  Fora das condições 1% até 1 ano (por entrega).
(8) Dentro das condições previstas na lei - 0%;  Fora das condições 1% até 180 dias (por entrega).

COMISSÕES

(1) Taxas de remuneração dependentes das condições de mercado. Rentabilidade líquida de IRS para o participante
(2) Regime fiscal em IRS: os seguros poderão enquadrar-se nas deduções à colecta previstas no artigo 86.º do CIRS e os rendimentos enquadram-se nos 
previstos no artigo 5.º do CIRS.

Direcção de Marketing  Operacional
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CRÉDITO JUROS TAXA TAXA EFECTIVA TAXA  EFECTIVA ANUAL
NOMINAL ANUAL COM ENCARGOS

PARTICULARES 

CRÉDITO HABITAÇÃO BPI - Taxa Variável Mensal
Taxa indexada à Euribor a 3 meses 4,977 - 6,387%(*) 5,477 - 6,902%(1) (3)
Taxa indexada à Euribor a 6 meses 4,953 - 6,363%(*) 5,453 - 6,876%(1) (3)
Taxa indexada à Euribor a 12 meses 4,937 - 6,347%(*) 5,436 - 6,859%(1) (3)

LCP "Complemento Habitação" Mensal
Taxa indexada à Euribor a 3 meses 4,977 - 6,387%(*) 5,683 - 7,171%(1) (3)
Taxa indexada à Euribor a 6 meses 4,953 - 6,363%(*) 5,657 - 7,144%(1) (3)
Taxa indexada à Euribor a 12 meses 4,937 - 6,347%(*) 5,640 - 7,127%(1) (3)

LCP "Com plano financeiro"
(Taxa Variável indexada à Euribor a 6 meses) Mensal
BPI 1º credor hipotecário 6,663% 7,527% (2) (3)
BPI 2º credor hipotecário 8,663% 9,755% (2) (3)

ADIANTAMENTO PARA SINAL Mensal
Taxa indexada à Euribor a 3 meses 6,187% 7,185% (4)
Taxa indexada à Euribor a 6 meses 6,163% 7,159% (4)
Taxa indexada à Euribor a 12 meses 6,147% 7,142% (4)

CRÉDITO PESSOAL BPI Mensal
-Taxa base 13,000% 13,803% 15,522% (5)
-Taxa Mínima 6,000% 6,168% 7,566% (5)

FINANCIAMENTO AUTOMÓVEL
- Taxa Variável indexada à Euribor a 3 meses Mensal
     ALD (sem Depósito de Caução) / Leasing 5,437 - 6,437% 5,575 - 6,630% 5,827 - 7,219% (6)
     Crédito c/ Reserva de Propriedade 5,437 - 6,437% 5,575 - 6,630% 6,249 - 8,391% (7)

- Taxa Fixa Mensal
     ALD (com Depósito de Caução) 3,769 - 4,415% 3,835 - 4,506% 4,083 - 5,002% (6)
     ALD (sem Depósito de Caução) / Leasing 5,375 - 6,375% 5,509 - 6,565% 5,762 - 7,141% (6)
     Crédito c/ Reserva de Propriedade 5,375 - 6,375% 5,509 - 6,565% 6,180 - 8,321% (7)

DESCOBERTOS (CONTA ORDENADO)
-Conta Ordenado BPI 9,500% 9,924%
-Conta Ordenado BPI Gold 9,500% 9,924%

TAXAS REPRESENTATIVAS
CRÉDITO JUROS TAXA TAXA EFECTIVA TAXA  EFECTIVA ANUAL

NOMINAL ANUAL C/ ENCARGOS

PARTICULARES E PEQUENOS NEGÓCIOS (1) Mensal

(Taxas calculadas com base na Euribor 3 meses)

Desconto Comercial 10,438% 11,412%

Outras Operações de Curto Prazo 10,938% 11,988%

Reformas 11,938% 13,147%

(Taxas calculadas com base na Euribor 12 meses)

Operações M/L Prazo c/Hipoteca;  6,647% 7,136%

Leasing Imobiliário 6,397% 6,860%

Operações M/L Prazo s/Hipoteca; 8,897% 9,656%

Leasing Mobiliário 6,897% 7,413%

Descobertos acidentais 20,000% 21,935%

MÉDIAS E GRANDES EMPRESAS (1)
Crédito a curto prazo
- Desconto Comercial - 1 a 366 dias No ínicio 6,500% 6,660% (prazo 91 dias) 7,207% (2)
- Outras Operações - 1 a 366 dias No vencimento 6,750% 6,923% (prazo 91 dias) 7,481% (2)

Crédito Médio/L. Prazo taxa variável Men/Trim/Sem 7,000% 7,229% (juros mensais) 7,756% (2)

Descobertos acidentais 20,000% 21,935% 21,935%

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Nº de dias do ano subjacente ao cálculo dos juros: 360 dias (excepto nos descobertos: 365 dias)

A informação sobre as condições de realização das operações de crédito é prestada ao abrigo do Decreto-Lei nº220/94 de 23 de Agosto.

9,269%

7,119%

21,935%

(4) - TAE com encargos calculada com base em: Prazo de 12 meses; montante financiado de € 50.000; Custo da avaliação do imóvel de € 157,30; Custo de conversão em definitivo
dos registos provisórios de € 48;

(6) - TAEG calculada com base em: Capital financiado de € 34.000; prazo de 24 meses para taxa máxima, de 72 meses no Leasing e 60 meses no ALD para taxa miníma. Inclui:
Imposto de selo sobre o Depósito de Caução do ALD de 0,5% (quando aplicável); comissão inicial de € 135 e despesas de cobrança de € 1 acrescidas de IVA à taxa legal em vigor.

(7) -TAEG calculada com base em: Capital financiado de € 34.000; prazo de 24 meses para taxa máxima e de 72 meses para taxa miníma. Inclui: imposto de utilização de crédito;
comissão inicial de € 135; despesas de cobrança de € 1 e Imposto de selo de 4% sobre: juros, comissão inicial e despesas de cobrança.

12,613%

11,503%

9,924%

5,050 - 6,535%(*)

5,092 - 6,577%(*)
5,067 - 6,552%(*)
5,050 - 6,535%(*)

6,365%
6,340%
6,323%

(1) - TAE com encargos calculada com base em: Prazo de 600 meses (na taxa mínima) e 360 meses (na taxa máxima); Montante financiado: € 200.000 (na taxa mínima) e €
74.999 (na taxa máxima); Valor de avaliação: € 400.000 (na taxa mínima) e € 83.332 (na taxa máxima); Custo da avaliação do imóvel de € 157,30; Custo de conversão em
definitivo dos registos provisórios de € 48; 

(3) A TAE com encargos também considera os seguros da Allianz Portugal, pressupondo: Seguro de vida (1º mês) para 2 proponentes de crédito com 25 anos de idade cada e com
cobertura parcial de 50% do capital em dívida para cada proponente. No Seguro Multirriscos Habitação, considera-se um imóvel localizado na região do grande Porto, com um capital
seguro de 80% do valor de avaliação do imóvel. Na LCP Complemento Habitação, inclui 4% de Imposto de Selo sobre os juros.

(2) - TAE com encargos calculada com base em: Prazo de 360 meses; Montante financiado: € 50.000 ; Valor de avaliação: € 71.429; Custo da avaliação do imóvel de € 157,30;
Custo de conversão em definitivo dos registos provisórios de € 48; 

TAXAS REPRESENTATIVAS

5,092 - 6,577%(*)
5,067 - 6,552%(*)

6,870%
9,015%

9,924%

Qualquer reclamação relacionada com as informações que constam deste quadro pode ser dirigida à Direcção de Marketing do BPI ou Departamento de Supervisão
Bancária do Banco de Portugal. 
Encontra-se à disposição neste Balcão o tarifário contendo as condições praticadas para outros produtos e serviços, em execução do disposto no Aviso 1/95,
publicado no D.R., II Série, de 17/02/95.

Euribor utilizada nas operações de crédito com taxa variável: Média aritmética simples das taxas Euribor a 3, 6, ou 12 meses que vigoraram nos dias úteis do mês 
(de calendário) anterior. Em todo o crédito a particulares com taxa variável o arredondamento é à milésima mais próxima.

(5) - Taxa calculada para o montante de € 30.000; prazo de 120 meses, comissão de abertura de €150; imposto do selo de 4% s/juros e s/ a comissão de abertura; imposto de
utilização do crédito de 0,6%; seguro de vida para 1 proponente (prémio anual de 0,5% s/ capital financiado), contratado na Companhia de Seguros Allianz. A taxa mínima é
atingida por deter Património Financeiro no BPI >= € 150.000 ou Produtos BPI.

10,952%

 (*)    Depende do montante de financiamento, da relação financiamento / garantia (F/G), do relacionamento com o BPI e do enquadramento profissional dos proponentes.

6,853%

(2)  - Reflecte o acréscimo de 4% de Imposto do Selo sobre os juros

(1) - Taxas passíveis de negociação, consoante o estipulado no Regulamento Geral de Crédito do Grupo BPI. As taxas das reformas, renovações e prorrogações das operações, bem
como as taxas das operações cujas garantias sejam consideradas insuficientes serão negociadas casuísticamente.

6,588%

Direcção de Marketing Operacional
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S/ ENCARGOS C/ ENCARGOS (2)

CARTÕES DE DÉBITO

- BPI Electron € 6,00 --

- Multiacesso € 5,00 --

- Multibanco Empresas € 5,00 --

- AEIST-Ass.Estudantes do IST Isento --

- BPI Universitário Isento --

CARTÕES DE CRÉDITO

- BPI (3) 

   1º Cartão € 15,00 22,200% 25,695%

   2º Cartão € 15,00

- Universo

   1º Cartão € 12,50 22,200% 27,813%

   2º Cartão € 2,50

- BPI Gold - Particulares (4) 

   1º Cartão   € 50,00 9,750% 10,625%

   2º Cartão Isento

- BPI Zoom

   Clientes BPI Isento Variável (5) Variável (5)

   Não Clientes  BPI €10,00

- BPI Campeões (3)

   1º Cartão €10,00 22,200% 25,695%

   2º Cartão €10,00

- Visa FCP (6) (7)

   1º Cartão € 12,50 22,200% 25,695%

   2º Cartão € 5,00

- ACP Master

   1º Cartão Isento 22,200% 25,695%

   2º Cartão Isento

- BPI Business Classic

   1º Cartão € 20,00 16,000% 21,146%

- BPI Business Gold

   1º Cartão € 37,50 16,000% 24,044%

- BPI Corporate Classic (11)

   1º Cartão € 20,00 16,000% 21,146%

- BPI Corporate Gold (11)

   1º Cartão € 37,50 16,000% 24,044%

- Makro BPI Standard (8)

   1º Cartão € 17,50 12,000% 13,219%

   Seguinte € 10,00

- Partner Makro BPI

   1º Cartão Isento 12,000% 13,219%

   Seguinte Isento

- Makro Particulares (9) (10)

   1º Titular € 17,50 12,000% 13,219%

   Titular Adicional € 10,00

- Manuel Nunes (Private Label)

   Clientes BPI € 7,50 16,000% 17,970%

   Não Clientes  BPI € 10,00

- MARL (Private Label)

   Clientes BPI € 7,50 16,000% 17,970%

   Não Clientes  BPI € 10,00

- Sectram Diesel Card (Private Label)

   Clientes BPI € 7,50 16,000% 17,970%

   Não Clientes  BPI € 10,00

- CMC (Private Label)

   Clientes BPI € 7,50 16,000% 17,970%

   Não Clientes  BPI € 10,00

- Uni.Mark (Private Label)

   Clientes BPI € 7,50 16,000% 17,970%

   Não Clientes  BPI € 10,00

- Agriloja (Private Label)

   Clientes BPI € 7,50 16,000% 17,970%

   Não Clientes  BPI € 10,00

- Dihor (Private Label)

   Clientes BPI € 7,50 16,000% 17,970%

   Não Clientes  BPI € 10,00

- Unapor (Private Label)

   Clientes BPI € 7,50 16,000% 17,970%

   Não Clientes  BPI € 10,00

- Efcis (Private Label)

   Clientes BPI € 10,00 16,000% 17,970%

   Não Clientes  BPI € 15,00

- Adisco (Private Label)

   Clientes BPI € 7,50 16,000% 17,970%

   Não Clientes  BPI € 10,00

- Nandi (Private Label)

   Clientes BPI € 7,50 16,000% 17,970%

   Não Clientes  BPI € 10,00

- Aviludo (Private Label)

   Clientes BPI € 7,50 16,000% 17,970%

   Não Clientes  BPI € 10,00

   (1) - Acresce Imposto do Selo (4%).

   (2) - Cálculo da Taxa de Juro de acordo com o Decreto de Lei 359/91 al.8 de 21/9

   (3) - Há lugar à isenção da anuidade  quando a média dos saldos mensais em dívida  for igual ou superior a € 150,00.

   (4) - Os titulares  estão isentos do pagamento da anuidade desde que o seu património financeiro junto do Banco BPI, na data da subscrição da Proposta de adesão ou na data de renovação (data de validade inscrita no cartão), seja igual ou superior

          a € 100.000,00 ou se a média dos saldos mensais em dívida seja igual ou superior a € 450,00. O património financeiro considerado é o que se inclui no número único de contrato (NUC)  identificador da Conta de Dep. à Ordem associada ao Cartão

 (5) - Taxa de juro varia com a Prestação Mensal e o Limite de Crédito escolhido pelo Cliente.

 (6) - Há lugar à isenção da anuidade quando a média dos saldos mensais em dívida  for igual ou superior a € 175,00.

 (7) - Haverá uma redução em 25% dos juros, desde que o saldo em dívida da Conta-Cartão, na data de emissão do extracto, seja igual ou superior a € 498,80.

 (8) - A primeira anuidade é gratuíta para proposta captadas a partir de 01.01.2006

 (9) - A primeira anuidade é gratuíta.

 (10) - A anuidade é sempre gratuita para colaboradores da Makro.

 (11) - No Cartão BPI Corporate só se aplica a Taxa de Juro se o valor mensal em dívida não for pago.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Os juros que se mostrarem devidos serão calculados com base em 360 dias por ano, não sendo a respectiva taxa objecto de qualquer arredondamento.

A informação sobre as condições de realização das operações de crédito é prestada ao abrigo do Decreto-Lei nº220/94 de 23 de Agosto.

Qualquer reclamação relacionada com as informações que constam deste quadro pode ser dirigida à Direcção de Marketing do BPI ou Departamento de Supervisão Bancária do Banco de Portugal. 

Encontra-se à disposição neste Balcão o tarifário contendo as condições praticadas para outros produtos e serviços, em execução do disposto no Aviso 1/95, publicado no D.R., II Série, de 17/02/95.

ENCARGO ANUAL (1) TAXA DE JURO ANUAL
CARTÕES DE CRÉDITO E DE DÉBITO

Direcção de Marketing Operacional



Pág. 5
Última Actualização: 2007/06/18

COMPRA/VENDA NOTAS ESTRANGEIRAS(1) 

Comissão (Valores por operação)

- Por Movimentação da Conta (2) € 3,00 
- Negociação por caixa € 8,50 

CHEQUES DE VIAGEM (1)

Comissão (Valores por operação)

- Compra  € 12,50
- Venda  1%  mínimo € 7,50 

OUTROS SERVIÇOS 

Pagamentos Periódicos
- Domiciliação de Pagamentos/Despesas domésticas Gratuito para o consumidor

CHEQUES  (inclui impostos e portes quando aplicável)

Entregues Via CTT Nacional Entregues Via CTT Estrangeiro
Não Cruzados Cruzados Cruzados Cruzados

Módulos de 20 cheques
Requisição
- No Balcão € 12,00 € 7,50 € 6,01 € 6,81
- Através do BPI Directo-Atendimento Hu € 10,00 € 6,50 € 4,50 € 5,30
- Através do BPI Directo- VRU não disponível não disponível € 4,25 € 5,05
- Via BPI Net € 9,00 € 5,50 € 4,00 € 4,80
- Via Banca Electrónica € 9,00 € 5,50 não disponível não disponível
- BPI Net Empresas € 9,00 € 5,50 € 4,00 € 4,80
- Através de ATM não disponível não disponível € 4,00 não disponível
- Máquina de Cheques não disponível não disponível € 4,00 € 4,80

Módulos de 10 cheques   
Requisição
- No Balcão € 7,00 € 4,00 € 3,20 € 4,00
- Através do BPI Directo-Atendimento Hu € 6,00 € 3,50 € 2,50 € 3,30
- Através do BPI Directo- VRU não disponível não disponível não disponível não disponível
- Via BPI Net € 5,00 € 3,00 € 2,25 € 3,05
- Via Banca Electrónica € 5,00 € 3,00 não disponível não disponível
- Via BPI Net Empresas € 5,00 € 3,00 € 2,25 € 3,05
- Máquina de Cheques não disponível não disponível € 2,25 € 3,05

- 1º módulo de 10 cheques na abertura da conta € 1,00 não aplicável não aplicável

Módulos de 5 cheques   
Requisição
- No Balcão € 3,51 € 2,50 € 2,25 € 3,00
- Através do BPI Directo-Atendimento Hu € 3,25 € 2,25 € 1,75 € 2,50
- Via BPI Net € 2,25 € 1,50 € 1,25 € 2,00
- Máquina de Cheques não disponível € 1,00 não disponível não disponível

Livros de 45 c/ cópia € 12,01 € 9,50 não disponível não disponível
Livros de 150 c/ cópia € 40,00 € 31,20 não disponível não disponível

Talão de levantamento  € 2,50  + Imposto do Selo de 4%
Cheque bancário (por cheque)  € 5,00  + Imposto do Selo de 4%
Cheque visado (por cheque)  € 5,00  + Imposto do Selo de 4%

(1)  Acresce Imposto do Selo de 4% 

(2)  Estão isentas as vendas de moeda estrangeira por débito em conta em ME e as operações inferiores a € 49,88  por movimentação da conta

Encontra-se à disposição neste Balcão o tarifário contendo as condições praticadas para outras operações, produtos e serviços, 

em execução do disposto no Aviso 1/95 publicado no D.R., II Série , de 17/02/95.

Entregues no Balcão

Direcção de Marketing Estratégico
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